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PROCESSO DE DISPENSA Nº 7/2023-010802 

REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI 

 

DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTOGRAFIA COM 

GRAVAÇÃO E TRANSMISSÃO DE SESSÕES, TRANSMISSÃO DE EVENTOS 

EXTERNOS, COBERTURA FOTOGRÁFICA, REALIZAÇÃO DE ENTREVISTAS, 

VEICULAÇÃO DE MÍDIAS VOLANTES, CRIAÇÃO DE LAYOUTS/CARDS E OUTROS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão de Licitação do Município de Juruti, através da CÂMARA MUNICIPAL DE 

JURUTI, consoante autorização do Sr. JOSE GLAUBER DE SOUSA ANDRADE, 

PRESIDENTE, vem abrir o presente processo administrativo para contratação de serviços de 

áudio, vídeo e fotografia com gravação e transmissão de sessões, transmissão de eventos 

externos, cobertura fotográfica, realização de entrevistas, veiculação de mídias volantes, 

criação de layouts/cards e outros para atender as necessidades da câmara municipal de juruti. 

 

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no caput e parágrafo 

único, I, II e II, do art. 26, da Lei 8.666/93, como antecedente necessário à contratação com 

dispensa ou inexigibilidade de licitação, conforme cada caso concreto assim o exigir. 

 

CONTRATADO 

PESSOA JURÍDICA: FATOS COMUNICACAO LTDA empresa privada inscrita sob CNPJ 

nº 49.130.307/0001-04, Inscrição Estadual nº 15.873.917-5, Inscrição Municipal nº 5.4.71229, 

NIRE nº 15102052347, com sede na Rua Inconfidência, nº 811 – sala A, Bairro Santo André 

– Santarém PA, CEP 68.022-170. 

 

JUSTIFICATIVA 

Através do presente justificamos a solicitação para contratação direta, através de dispensa de 

licitação. O fator que leva esta casa legislativa municipal a recorrer à hipótese de dispensa de 

licitação é em decorrência de já ter sido realizado 2 (duas) sessões eletrônicas ambas 

amplamente divulgadas nos diários oficiais da União link 

(https://www.gov.br/imprensanacional/pt-br) e FAMEP 

(https://www.diariomunicipal.com.br/famep/) conforme segui: 1ª sessão - Publicado em: 

05/05/2023 | Edição: 85 | Seção: 3 | Página: 247 e Matéria publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Pará no dia 05/05/2023. Edição 3239; 2ª sessão - Publicado em: 

26/05/2023 | Edição: 100 | Seção: 3 | Página: 274; Matéria publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Estado do Pará no dia 26/05/2023. Edição 3254 aos quais foram declaradas 

FRACASSADAS conforme consta nos autos do processo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

https://www.gov.br/imprensanacional/pt-br
https://www.diariomunicipal.com.br/famep/
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9/2023-200402 – CMJ. Neste caso torna-se DISPENSAVEL a licitação motivo pelo qual esta 

casa legislativa por contratar diretamente, se demonstrar motivadamente a existência de 

prejuízo na realização de uma 3ª sessão, bem como, desde que sejam mantidas as condições 

constantes do instrumento convocatório do processo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

9/2023-200402 – CMJ. 

A realização de uma nova sessão demandaria mais dias para a conclusão dos tramites legais 

administrativos e processuais, sendo que corremos o risco de uma licitação FRACASSADA. 

Nesta estreita é primordial destacar que os serviços solicitados são fundamentais para ampliar 

o alcance das atividades diárias desenvolvidas pela casa legislativa. A contratação é 

necessária e utilizada como ferramenta para repasse das notícias e avaliação do que a mídia 

percebe a respeito das ações e projetos desenvolvidos, o que pode contribuir nos ajustes de 

foco e nas ações e projetos futuros da casa legislativa que busca sempre atender os anseios da 

sociedade, além de possibilitar um retorno e feed back imediato da sociedade. Outro ponto é a 

retomada das sessões legislativas no que se faz necessário a transmissão via plataformas 

digitais. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 

regulamentado por Lei. 

 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem 

ocorrer por meio de licitações. 

 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

 

(...) 

 “XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 

qual somente permitirá as exigências de 
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qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações. ” 

 

Para regulamentar o exercício dessa atividade, foi então criada a Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando 

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada 

das funções estatais. 

 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as 

Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a 

obediência ao estabelecido no art. 24 da Lei n. 8.666/93. 

 

O mestre Marçal Justen Filho versa precisamente sobre os motivos que levam à dispensa da 

licitação: 

 

"(...) a dispensa de licitação verifica-se em situações 

em que, embora viável competição entre 

particulares, a licitação afigura-se inconveniente ao 

interesse público. (...). Muitas vezes, sabe-se de 

antemão que a relação custo-benefício será 

desequilibrada. Os custos necessários à licitação 

ultrapassarão benefícios que dela poderão advir". 

 

Continua o mestre, agora versando sobre o princípio da economicidade, que deve ser 

observado em todos os atos administrativos: "(...) não basta honestidade e boas intenções para 

validação de atos administrativos. A economicidade impõe adoção da solução mais 

conveniente e eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos". 

 

É evidente que os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, não exigem o 

cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, entretanto devem 

obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e 

probidade administrativa impostos à Administração Pública. 

 

Nesta linha de pensamento, encontramos a lição de Antônio Roque Citadini: 

 

"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais 

etapas formais, não estará o administrador 

desobrigado da obediência aos princípios básicos 

da contratação impostos à Administração Pública. 

Assim, será sempre cobrada ao administrador a 
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estrita obediência aos princípios: da legalidade (a 

dispensa deverá ser prevista em lei e não fruto de 

artimanha do administrador para eliminar a 

disputa); da impessoalidade (a contratação direta, 

ainda que prevista, não deverá ser objeto de 

protecionismo a um ou outro fornecedor); da 

moralidade (a não realização das etapas de 

licitação não elimina a preocupação com o gasto 

econômico dos recursos públicos. que deve nortear 

a ação do administrador); da igualdade (a 

contratação direta não significa o estabelecimento 

de privilégio de um ou outro ente privado perante a 

Administração); da publicidade (embora restrita, a 

contratação direta não será clandestina ou 

inacessível, de modo que venha a impedir que dela 

conheçam os outros fornecedores, bem como os 

cidadãos em geral); e da probidade administrativa 

(que é o zelo com que a Administração deve agir ao 

contratar obras, serviços ou compras)". 

 

O caso que justifica a presente dispensa se amolda a hipótese prevista no inciso V do artigo 24 

da Lei Federal 8.666/93, vez que, embora tenham comparecido interessados, estes não 

atenderam as condições de habilitação contidas no presente Edital do processo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-200402 – CMJ nas 2 (duas) sessões realizadas 

eletronicamente o que culminou com a declaração de licitação FRACASSADA ocasião em 

que é cabível a dispensa de licitação: 

 

“Art. 24. É dispensável a licitação: 

[...] 

V - quando não acudirem interessados à licitação 

anterior e está, justificadamente, não puder ser 

repetida sem prejuízo para a Administração, 

mantidas, neste caso, todas as condições 

preestabelecidas;” 

 

Conforme orienta o Tribunal de Contas da União, a licitação não é mera formalidade 

burocrática, visto que é fundada em princípios maiores, quais sejam a isonomia e a 

impessoalidade. Não obstante, somente, em condições excepcionais, com base no princípio da 

eficiência, a lei prevê a possibilidade da dispensa da licitação. Veja-se: 

 

“ACÓRDÃO Nº 34/2011 – PLENÁRIO – REL. MIN 

AROLDO CEDRAZ: 

12. A obrigação de licitar não é mera formalidade 

burocrática, decorrente apenas de preceitos legais. 
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Ela se funda em dois princípios maiores: os da 

isonomia e da impessoalidade, que asseguram a 

todos os que desejam contratar com a administração 

a possibilidade de competir com outros interessados 

em fazê-lo, e da eficiência, que exige a busca da 

proposta mais vantajosa para a administração. 

13. Assim, ao contrário do afirmado nas 

justificativas apresentadas, a licitação, além de ser 

exigência legal, quando bem conduzida, visa – e 

permite – a obtenção de ganhos para a 

administração. E quando a possibilidade de 

prejuízos existe, a própria lei, novamente com base 

no princípio da eficiência, prevê os casos em que o 

certame licitatório pode ser dispensado. 

 

Ilustrativamente, o Prof. Marçal Justen Filho elenca os quatro requisitos legitimadores para 

esta contratação direta (art. 24. V), os quais coincidem com aqueles arrolados no Manual 

Tribunal de Contas da União: 

 

a. Realização de licitação anterior, concluída infrutiferamente: 

b. Ausência de interessados em participar da licitação anterior, o que provocou a 

frustração da disputa: 

c. Risco de prejuízos para a Administração, se o processo licitatório vier a ser repetido: 

d. Manutenção das condições idênticas aquelas da licitação anterior. 

 

E certo que os atos administrativos se regem pelos Princípios da Administração Pública, 

todavia sempre motivados pelo interesse público. Então, só pode a Administração contratar e 

restar presente o interesse público nessa contratação. Assim, devemos, ainda, encarar a 

questão da pretendida contratação em dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida 

exclusivamente à luz do interesse público e visar à realização do bem comum. E, neste caso, é 

de fundamental a contratação em conformidade à publicidade, publicização e transparência do 

processo legislativo e administrativo da Câmara, permitindo ao cidadão jurutiense se inteirar 

das ações realizadas pelo Poder Legislativo local. Propõe-se, igualmente, que o cidadão tenha 

maior acesso aos vereadores e suas atividades precípuas democráticas. 

 

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos: 

"Pode a Administração necessitar promover a 

contratação direta, hipótese restrita, ditada pelo 

interesse público." (in Fernandes, Jorge Ulisses 

Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília 

Jurídica) 

 

Perlustrando Marçal Justen Filho, resta claro o interesse público na contratação ora 

pretendida. Veja-se: 
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"A contratação administrativa pressupõe 

atendimento ao interesse público. Isso significa que 

a ausência da contratação representaria um 

prejuízo para o bem público, se inexistisse um 

interesse público em risco, nem caberia intervenção 

do Estado. A atividade pública não pode ser 

suprimida ou diferida para o futuro. Afinal, essas 

são características inerentes à Administração 

Pública.” (ob. cit.). 

 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do art. 

24 da Lei nº 8.666/93. 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

 

Foram realizadas consultas junto ao cadastrado municipal de empresas do ramo 

pertinente que atuam no mercado e a escolha recaiu sobre a empresa FATOS 

COMUNICACAO LTDA empresa privada inscrita sob CNPJ nº 49.130.307/0001-04, 

Inscrição Estadual nº 15.873.917-5, Inscrição Municipal nº 5.4.71229, NIRE nº 15102052347, 

com sede na Rua Inconfidência, nº 811 – sala A, Bairro Santo André – Santarém PA, CEP 

68.022-170, que apresentou a proposta de preços dentro das margem estipulado no valor 

estimado da licitação inicial e ainda atendeu as condições de habilitação contidas no presente 

instrumento editalício do processo PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-200402 – CMJ, 

cumprindo assim as formalidades legais da Lei Federal 8.666/93 

 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

 

                O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como 

regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 

03 (três) propostas para identificação da média. 

 

               A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:  
 

“Adotar como regra a realização de coleta de 

preços nas contratações de serviço e compras 

dispensadas de licitação com fundamento no art. 24, 

inciso II, da lei n. 8.666/93” (Decisão nº 678/95-

TCU-Plenário, Rel. Min. Lincoln Magalhães da 

Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603). 

“Proceda, quando da realização de licitação, 

dispensa ou inexigibilidade, à consulta de preços 
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correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial 

competente ou, ainda, constantes do sistema de 

registro de preços, em cumprimento ao disposto no 

art. 26, parágrafo único, inciso III, e art. 43, inciso 

IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados 

ao procedimento licitatório (...).” Acórdão 

1705/2003 Plenário. 

              No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a 

Dispensa de Licitação. 

              De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto 

acima, a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de 

preços o que foi devidamente cumprido durante a inicial do processo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-200402 – CMJ. 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 

realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração 

adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.  

 

CONCLUSÃO 
 

Nos termos do parágrafo único, do artigo 38 da lei nº 8.666/93, requeremos análise e Parecer 

Jurídico e posterior solicitaremos a avaliação do Controle Interno da Câmara Municipal sobre a forma 

de contratação com a devida justificativa para o processo licitatório, fases processuais e Minuta de 

Contrato, vislumbrando que a contratação a seguir será por Dispensa de Licitação nos termos do Art. 

24, inciso V da lei 8.666/93.  

 

.  

 

 

Juruti/PA, 03 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

JESSICA JACQUELINE SOUZA CANTO 

Presidente da Comissão de Licitação 

Portaria nº 05/2023 
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